
LEI Nº 4.446 DE 24  DE  FEVEREIRO  DE  2012 
 
 
 

Autoriza o Poder 
Executivo Municipal 
a celebrar convênio  
com a 
ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL, 
CULTURAL, 
INDUSTRIAL DE 
AGROPECUÁRIA E 
SERVIÇOS DE 
GETÚLIO VARGAS 
- ACCIAS. 

 
 
 

Bel. PEDRO PAULO PREZZOTTO, 
Prefeito Municipal de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a celebrar convênio com a Associação Comercial, 
Cultural, Industrial de Agropecuária e Serviços de Getúlio 
Vargas - ACCIAS, CNPJ nº 89.107.775/0001-74, para execução 
do curso de Boas Práticas - Setor de mesa e distribuição (02 
turmas), o objetivo do curso é fornecer formação básica nas 
condições de higiene e manipulação de alimentos. 

Art. 2º  - O Município, para atendimento do 
convênio autorizado pelo artigo anterior, repassará o valor de 
R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em uma só parcela. 

Art. 3º  - Em contrapartida a ACCIAS 
disponibilizará, salas de aula, também  recursos de  áudio e 
vídeo, contratação de  instrutor e compra de materiais que 
serão utilizados no curso. 

Art. 4° - O prazo para execução convenial 
será de 60 (sessenta) dias, sendo que prestação de contas 
deverá ser feita até 30 (trinta) dias após a execução do projeto. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta 
Lei correrão por conta de Recursos próprios,  atendidas pela 
seguinte rubrica orçamentária: 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
04122000042.084 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 
3.3.50.41.00.0000 - Contribuições 

 



Art. 6º - A Responsabilidade pela inscrição 
e Seleção dos inscritos, estarão a cargo da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 

 
 
 
 
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS, .24 de 
fevereiro de 2012. 
 
 
 

Bel. PEDRO PAULO PREZZOTTO, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 

Adv. JULIANO NARDI, 
Secretário de Administração. 

 
 

 
 


